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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024
LEI 14.133/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cristópolis – Ba, comunica aos interessados que será realizado no dia 15 de Maio de
2024, às 09:00h, no endereço abaixo o supracitado Pregão, desinado a aquisição de Bens de Consumo (material elétrico)
para manutenção da iluminação pública, de forma parcelada deste município de Cristópolis. Maiores informações constam
no edital,  que estará disponível  na sala da Comissão Permanente de Licitação,  situada na Av.  Major Claro,  n.º 160, no
horário das 08:00 às 17:00h. Site: www.cristopolis.ba.gov.br. 
Cristópolis – Ba, 26 de Abril de 2024. 

Jussy Aurelio Antunes Nunes 
Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 068/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024

“Exonera Diretores de Departamento e Oficiais

de Gabinete e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

uma de suas atribuições previstas no Art. 145 da Lei Orgânica do Município, e, tendo

em vista o disposto na Lei n° 022/2021 e, demais legislações que regem a matéria, 

DECRETO:

Art. 1º- Exonerar os Servidores Públicos dos seus respectivos Cargos Comissionados,

conforme segue: 

Matrícula Nome Cargo

2304 Alionóstenes Antônio Damaceno Super. de Atividades Administrativas

2278 Daniela Augusta Gusmão Franca Diretora do Dpt. de Planejamento

2310 Lucas de Jesus dos Santos Oficial de Gabinete

2298 Nathan Nunes Gonçalves de Miranda Oficial de Gabinete

2285 Rodrigo dos Santos Soares Diretor de Tributos e Dívida ativa

2363 Regiane Vasco da Câmara Oficial de Gabinete

2888 Wilson Paixão de Almeida Diretor de M. de Poços artesianos

2423 João Afonso Rodrigues Oficial de Gabinete

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as

Portarias nº 060/2021, 001/2021, 075/2021, 025/2021, 007/2021, 013/2022, 046-A/2023

e 107/2021 e, demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 30 de abril de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 069/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Nomeia  Diretor  de  Diretor  de  Tributos  e

Dívida  Ativa  desta  Municipalidade  e dá

outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto da Lei Complementar nº 022/2021, 

RESOLVE:

Art.  1º- Nomear  o  Servidor  Público  Municipal,  Sr.  RODRIGO  DOS  SANTOS

SOARES; Matrícula Funcional nº 3067, no Cargo Comissionado de Diretor de Tributos

e Dívida Ativa, desta Municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 02 de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 070/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Nomeia  Diretor  de  Diretor  de

Comunicações  e  Eventos  desta

Municipalidade e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto da Lei Complementar nº 022/2021, 

RESOLVE:

Art.  1º- Nomear  o    Sr.  NICOLAS  GONÇALVES  DE  ARAÚJO; CPF  Nº

059.835.625-84, no Cargo Comissionado de Diretor do Departamento de Comunicações

e Eventos desta Municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 02 de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 071/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Nomeia Diretor de Diretor de Manutenção

de Poços Artesianos desta Municipalidade  e

dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto da Lei Complementar nº 022/2021, 

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear o   Sr. CRISTIANO ALVES DE SOUZA; CPF Nº 039.216.265-28,

no Cargo  Comissionado  de  Diretor  do  Departamento  de  Manutenção  de  Poços

Artesianos,  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Serviços  Públicos  desta

Municipalidade.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a

Portaria nº 03/2022 de 03 de janeiro de 2022 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 02 de maio de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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